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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO _ JOÃO NEIVA (ES) 
AUTARQUIA MUNICIPAL 
LEI DE CRIAÇÃO N°. 1.388 de 01/08/1988 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO 
 PREGÃO PRESENCIAL DE Nº. 003/2023  

(REPETIÇÃO DO PP Nº 001/2023) 
 

 

Às oito horas do dia vinte de março de dois mil e vinte e três, reuniram-se a Sra 

Pregoeira e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº. 042/2023 de 20 de março 

de 2023, para em atendimento ás disposições contidas na Lei nº 10.520/02, e 

subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93,  realizar os procedimentos referentes o 

Pregão Presencial n° 003/2023 com o tipo de MAIOR DESCONTO POR ITEM, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível 

de forma contínua e fracionada, para suprir as necessidades da frota do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de João Neiva, de acordo com as especificações, 

quantitativos e locais de entrega relacionadas neste Termo de Referência, com 

autorização no processo nº 13 de 04/01/2023, oriundo do Setor de Transporte. 

Assim, a Pregoeira abriu a sessão no horário preestabelecido e efetuou o 

credenciamento do interessado, conforme registrado abaixo:  

 

EMPRESA ME / 

EPP 

CNPJ/CPF REPRESENTANTE IDENTIFICAÇÃO 

CPF/RG 

POSTO 
FAVARATO 

SANTANA 
LTDA. 

NÃO 03.888.434/0
001-68 

Antonio Marcos 
Santana 

CPF: 024.506.287-
46 

RG: 769108 SGPC 
ES 

 

Se fez presente a empresa POSTO FAVARATO SANTANA LTDA, CNPJ nº 

03.888.434/0001-68, com sede na Avenida Presidente Vargas, nº 275, Centro, João 

Neiva/ES, CEP: 29.680-000, que procedeu a entrega dos documentos de 

credenciamento, os quais foram rubricados por todos os presentes. Esteve presente 

também a estudante do Curso de Direito da FAACZ, Thaysla Borges do Nascimento, 

portadora do CPF n° 170.863.767-28 para acompanhar o certame. A seguir o 

credenciado apresentou sua proposta escrita. Em seguida, de acordo com o 

estabelecido no Edital, a Pregoeira convocou o representante da empresa 
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classificada para negociação. Nesta fase, foi apresentado o percentual de 0% (zero 

por cento) de desconto, registrado no histórico abaixo, que ao final da sessão, 

produziu o seguinte resultado: 

 

PROPOSTA INICIAL 

Empresa 

participante 
Unid. Quant. 

Especificaçã
o do 

produto 

Preço 
médio  

(R$) 

Percentual 
de desconto 

(%)** 

Valor Total (R$) 

POSTO 

FAVARATO 
SANTANA 

LTDA, 

Litro
s 

6.000 
Gasolina 
Comum 

R$ 5,30 0% R$ 31.800,00 

Litro
s 

1.500 Óleo Diesel R$ 5,90 0% R$ 8.850,00 

Litro
s 

2.800 
Óleo Diesel 
S10 

R$5,98 0% R$ 16.744,00 

 

 
Para o item 01, foi classificado a empresa POSTO FAVARATO SANTANA LTDA, 

com o valor constante na proposta.  O valor orçado para o item 01 foi de R$ 5,30 
(cinco reais e trinta centavos) por litro, com percentual de 0% (zero por cento) de 
desconto. Dando continuidade ao certame, foi solicitado ao licitante presente para 

que apresentasse lance, ficando o percentual de 0% (zero por cento) de desconto 
para a empresa POSTO FAVARATO SANTANA LTDA. Após, foi aberto o envelope 

contendo a Documentação de Habilitação da licitante POSTO FAVARATO 
SANTANA LTDA para análise e verificação, sendo a licitante declarada 

HABILITADA. A Sra. Pregoeira ADJUDICOU o item 01 para a licitante POSTO 
FAVARATO SANTANA LTDA, com o percentual de 0% (zero por cento) de 

desconto. 
 

Para o item 02, foi classificado a empresa POSTO FAVARATO SANTANA LTDA, 
com o valor constante na proposta.  O valor orçado para o item 02 foi de R$ 5,90 

(cinco reais e noventa centavos) por litro, com percentual de 0% (zero por cento) 
de desconto. Dando continuidade ao certame, foi solicitado ao licitante presente 

para que apresentasse lance, ficando o percentual de 0% (zero por cento) de 
desconto para a empresa POSTO FAVARATO SANTANA LTDA. A Sra. Pregoeira 
ADJUDICOU o item 02 para a licitante POSTO FAVARATO SANTANA LTDA, com 

o percentual de 0% (zero por cento) de desconto. 
 

 
Para o item 03, foi classificado a empresa POSTO FAVARATO SANTANA LTDA, 

com o valor constante na proposta.  O valor orçado para o item 03 foi de R$ 5,98 
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(cinco reais e noventa e oito centavos) por litro, com percentual de 0% (zero por 
cento) de desconto. Dando continuidade ao certame, foi solicitado ao licitante 

presente para que apresentasse lance, ficando o percentual de 0% (zero por cento) 
de desconto para a empresa POSTO FAVARATO SANTANA LTDA. A Sra. Pregoeira 

ADJUDICOU o item 03 para a licitante POSTO FAVARATO SANTANA LTDA, com 
o percentual de 0% (zero por cento) de desconto. 

 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ATA que vai assinada pela Sra. 

Pregoeira, Equipe de Apoio e o representante da Licitante. A Sra. Pregoeira declarou 
encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos. 
 

 

 

 

 

 

 

 

TAMYRES BORGES DO N. ALVARENGA 
Equipe de Apoio 

 
 

WYRLLA B. A. CASTIGLIONI 
Equipe de Apoio 

 
 

MARIANA NASCIMENTO MOTA 
Equipe de Apoio 


